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Excelentíssimo Senhor Ministro Dias Toffoli,

A Procuradora-Geral da República,  considerando a relevância da temática deba-

tida no presente recurso extraordinário – cuja repercussão geral foi reconhecida pelo Plenário

dessa Corte – , e tendo em vista, ainda, o largo lapso temporal decorrido desde a ocorrência

dos fatos subjacentes à discussão jurídica posta nos autos, e o grande impacto da causa sobre

o erário federal, vem requerer preferência no julgamento do feito, que já conta com parecer da

Procuradoria-Geral da República favorável ao provimento do recurso.

Brasília, 17 de novembro de 2017.

Raquel Elias Ferreira Dodge
Procuradora-Geral da República

KCOS

Gabinete da Procuradora-Geral da República
Brasília/DF
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